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Requer ao Executivo esclarecimentos sobre a
pte'pisco de substittlição dos tnedidores de glicose
interditcldos.

Senhor José Mana Fernandes
Presidente da Câmara Municipal de Ubá
Nesta.

O vereador-que ab4ixg.assina requer, .n.q..JI(XTa,,!eginlental,, o envio de correspondência ao

Secretário Municipal de Saúde, !olicitando esclarecimentos sobre a previsão de substituição dos
$';:.4Di :lli: j\ !X.z\S (;l(J{..\!S ' '

medidores de glicose da marca OK PRO que foram interditados pela Secretaria do Estado de Saúde

(SES-MG).

Assim, na expectativa de contar com o apoio dos nobres pares, firma.

Plenário !:'Vereador Lincoln Rodrigues Costa", da Câmara Municipal de Ubá, aos 1 1 de agosto
de2025
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